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DECLARAÇAO DE DISPENSA DE OUTORGA N',05812023

INTEREssADo: Lafaete Ferreira da Silva.

ENDEREÇo nARA coRREsporoÊNcrl: BR 230, km 01, Vicinal Coruja, Km 15, Vicinal
Raulino, km13, Margem Direita, Zona Rural, Apuí-AM.

CNPJ/CPF: 386.668.122-49 INscRrÇÂo EsrADr-,AL:

Foxr: (97) 98408-1391 pRocEssoNo: 1082812023-28

ArrvrDADE: Captação de Água Superficial

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: BR 230, km 0í, Vicinal Coruja, Km 15, Vicinal Raulino, km
í3, Margem Direita, Zona Rural, nas coordenadas geográficas 07016'38,í2"5 e
59044'55, í 8'W, Apuí -AM.

FTNALTDADE: Dessedentação de Animais

CoNsuMo/ÁREÂ ALÂcADA: 1 ,00 m3/dia

VÀLTDADE: 05 ANos

Atenção:

Ests Declarsção nío dispensa e nem substilui nenhum documento exigido pela Legislaçâo Federal,
Estâdual e MunicipâI.
O uso da água está dentro dos limites estâbelecidos como de uso insignificante constantes na
Resolução n" 02 de 2016 do Conselho Estâduâl de Recursos Hidricos - CERH.
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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Direto

GOVÊRi{O DO ESTAOO

o INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, no uso das
atribuições que lhe conferem a Lei estadual no 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela Portaria Normativa
SEMA/IPAAM no 12 de 20 janeiro 2017, concede a presente Declaração de Dispensa de
OutoÍga de direito de uso de recurso hidrico a:

gabinete@ipaam.am. gov.br

F one :(921 212347 21 t 2123.67 31

Av. Mario Ypiranga, 3280, Parquê
Dez, CÊP: 69050-0«) - Manaus/AM


